
Alberto Toron: Celeridade na apuração é a melhor resposta à
corrupção

*Artigo publicado originalmente no jornal Folha de S.Paulo do dia 29 de junho de 2013.

Parece que virou moda. Agora não basta mais que a conduta seja criminosa, o que, por definição, já é
algo ruim e nocivo. É preciso um "plus": o rótulo de hediondo, como se os outros crimes fossem
adoráveis ou coisa parecida.

A medida, aprovada pelo Senado, além de ineficaz, traduz um oportunismo político inacreditável. Não
que se deva ter alguma condescendência com a corrupção. A questão é outra.

Quando, em julho de 1990, principalmente em razão dos inúmeros sequestros, editou-se a Lei dos
Crimes Hediondos com vistas à imposição de um tratamento processual, penal e penitenciário mais
rigoroso, esperava-se um descenso nesse tipo de criminalidade.

Para tanto, impediu-se o juiz de conceder fiança e liberdade provisória, isto é, o direito de o acusado
aguardar o desfecho da ação penal em liberdade. Elevaram-se as penas de diferentes delitos e, por fim,
revogou-se o direito de o condenado, mesmo que de bom comportamento, passar de um regime
penitenciário rigoroso para um mais brando como o semiaberto ou o aberto.

Na verdade, com essas medidas, queria-se aplacar uma voz que é forte nos meios policiais e num certo
tipo de imprensa que dizia: "A polícia prende e o juiz solta".

Passados mais de 20 anos da vigência da Lei dos Crimes Hediondos, verifica-se que, embora não tenha
resolvido a problemática da elevação dos níveis da criminalidade violenta, ela serviu unicamente para
calar ou acalmar aqueles setores da opinião pública que pensam que o crime aumenta ou diminui em
razão de penas mais altas e de um maior rigor carcerário.

A constatação do erro dessa visão não decorre de uma ideologia humanista. Fala em favor disso a
simples observação dos fatos noticiados pelos jornais no dia a dia.

Agora, a cada novo escândalo, a falta de efetividade do Estado em termos práticos é "compensada" com
a edição de leis. Cria-se uma espécie de modelo álibi. Repete-se a estratégia dos governos Collor e
Fernando Henrique Cardoso. No último, ampliou-se o rol dos crimes hediondos e, o que é pior, de uma
maneira desastrosa (incluindo-se, para se ter uma ideia, até a fraude em cosméticos, como se tivessem a
mesma importância que remédios).

Desvia-se, com isso, a atenção do que é o essencial: a vontade política no combate à corrupção e a
necessidade do aprimoramento dos controles administrativos mais rápidos e eficazes.

Em 9 de julho de 2009, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado realizou uma
importante audiência pública para discutir a colocação da corrupção no rol dos crimes hediondos.
Estiveram presentes representantes da Associação Nacional dos Procuradores da República, Associação
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dos Magistrados Brasileiros e da Ordem dos Advogados do Brasil. Todas as entidades foram contrárias à
ampliação do rol dos crimes hediondos.

Naquela oportunidade, o subprocurador-geral da República, Eugênio Aragão, que é também professor da
Universidade de Brasília, lembrou que a expressão crimes hediondos ("heinous crime") foi utilizada pela
primeira vez no Tribunal de Nuremberg, que julgou os criminosos nazistas pelas atrocidades praticadas
durante a Segunda Guerra Mundial. Com propriedade, ele lembrou: "Crime hediondo é um crime que
afeta um número enorme de vítimas. Não são crimes quaisquer. Banalizar essa expressão faz mal ao
direito penal".

A melhor resposta que se possa dar à corrupção não é uma nova lei, mas o aprimoramento dos
mecanismos de controle e a celeridade na apuração dos crimes. Fora daí, o que se vê é uma manobra
diversionista. 
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